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PORTARIA CFO-SEC-04, de 08 de janeiro de 2020

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear Comissão de Ética composta pelos cirurgiões-dentistas Weslley 
Rodrigues da Silva (CRO-TO-1583); como presidente; Outair Bastazini (CRO-RJ-662) e 
Abrilino de Souza Ramos (CRO-PR-6584), como membros, para analisar se a denúncia feita ao 
Conselho Federal de Odontologia, sob o número de Processo CFO-1208/2020, possui ou não 
indícios de infração ética.

Art. 2º. Dê-se ciência.

Brasília (DF), 08 de janeiro 2020.

JULIANO DO VALE, CD
PRESIDENTE

SHIN CA 7 - Lote 2 - Bloco B - Lago Norte 
71503-507 - Brasília - DF 

Tel: (61) 3033-4429 / 3033-4469 / 3033-4499 
E-mail: cfo@cfo.org.br / Site: www.cfo.org.br


